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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2025 
 

PROCESSO Nº 22004/2025 
 

ATA DE SESSÃO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MONITORIA, DESMONTAGEM E REMOÇÃO DE BRINQUEDOS, INFLÁVEIS, PIPOCA E ALGODÃO 
DOCE, NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
DEPARTAMENTOS, TAIS COMO: CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO E PREVENÇÃO EM SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, 
ESPORTIVOS, RECREATIVOS, PALESTRAS, SEMINÁRIOS, FÓRUNS, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ENTRE OUTROS, QUE O 
MUNICÍPIO DESENVOLVE EM SEU CALENDÁRIO DE EVENTOS NO PERÍODO DE 12 MESES, PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio do ano de 2026, às 10h00, reuniu-se na Sala de Licitações, a Equipe de Apoio 

ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para deliberar sobre a manifestação de intenção de recurso apresentado 
pela empresa EDERALDO BRINQUEDOS LTDA, apresentado via chat no dia 18/05/2026 referente ao certame licitatório em 
epígrafe. 

Segue, in verbis, a manifestação da empresa: “ Declaro nossa manifestação de recurso, contra a classificação da empresa 
VANESSA.” 

 
Considerando a manifestação interposta de acordo com a legislação e o edital e tendo em vista que a mesma não 

apresenta fatos tangentes no que diz respeito ao mérito dos apontamentos, esta Administração aguardou a apresentação da peça 
recursal com os fatos e fundamentos jurídicos do recurso, o que não ocorreu até a presente data. 

Desta feita, como não houve a apresentação das razões, não há qualquer manifestação legal por parte desta 
Administração. 

  
 

 
 

 
 
 
 
 

 
        Fabio Matheus Zucolotto          Fernando J. A. Campos                      Diogo Silva 
                     Pregoeiro                                                 Autoridade Competente                                                       Membro 

 
 

 


